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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06 .138.366/0001-08 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRA TO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, convoca a Empresa P S F 
FALCÃO - EPP, inscrita no CNPJ: nº 01.917.259/0001-64, para assinatura do Contrato no prazo 
máximo de 02( dois) dias úteis, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO nº 025/2022 . 

Cumpre-nos informar que a desatenção · 'ustificada acarretará as sanções 
Prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos a esenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRA TO Nº 08023-PE 

A PREFEITURA ~CIP AL DE PRESIDENTE DUTRA -~' representada pelo FUNDO 
DE MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO BASICA - FUNDEB, com 
inscrição no C.N.P.J. nº 06.078.282/0001-26, neste ato denominado CONTRATANTE, com 
sede na Avenida Adir Leda s/n Bairro: tarumã, representado pelo Secretário Municipal de 
Educação, o Sr. Fernando Henrique Brasil Sereno, portador do CPF nº 028.689.993-01, e de 
outro lado a firma P S F FALCÃO - EPP, com inscrição no C.N.P.J. nº 01.917.259/0001-64, 
estabelecida na A V.JOSÉ OLAVO SAMPAIO, nº 1222, Bairro Centro, Presidente Dutra/MA, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) Paulo 
Sérgio Ferreira Falcão, C.P.F. nº 304.286.293-34, R.G. nº 03190559006-6 - SESP/MA, tem 
entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o 
Edital do PE nº 025/2022 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 
8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto o fornecimento de peças para veículos, acessórios componentes 
e materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo com as características de cada veículo, 
para atender a demanda do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

4 ANEIS DE SEGMENTO UND 12 R$ 243,65 R$ 2.923,80 

5 ARRUELA DE ENCOSTO UND 17 R$ 76,15 R$ 1.294,55 

6 ARTICULADOR DA DIREÇÃO UND 1 R$ 337,90 R$ 337,90 

11 BICO INJETOR UND 42 R$ 391,00 R$ 16.422,00 

12 BIELET A SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 22 R$ 107,15 R$ 2.357,30 

13 BOBINA IGNIÇAO UND 15 R$ 232,25 R$ 3.483,75 

14 BOMBA COMBUSTIVEL ( REFIL) UND 15 R$ 415,45 R$ 6.231,75 

15 BOMBADAGUA UND 62 R$ 170,25 R$ 10.555,50 
16 BOMBA DE AGUA UND 1 R$ 770,66 R$ 770,66 

i8 BOMBA DE TRANSFERENCIA UND 1 R$ 528,40 R$ 528,40 
21 BOMBAOLEO UND 12 R$ 490,85 R$ 5.890,20 
23 BRASCO OSCILANTE UND 32 R$ 265,56 R$ 8.497,92 
24 BRO ZEBIELA UND 15 R$ 178,15 R$ 2.672,25 
27 BRONZEM~ UND 15 R$ 156,72 R$ 2.350,80 
37 CABO bQÉLERADOR UND 1 R$ 205,70 R$ 205,70 

-- 1 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
(_ ~ 
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Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: httos://oresidentedutra.ma. ov.br g / 
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PRESIDENTE 

E>U"T'R..A. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/ 0001-08 

CABO EMBREAGEM UND 15 R$ 

CABO NIVELAMENTO UND 1 R$ 

CAIXA DE DIREÇÃO UND 8 R$ 

CAIXA DE DIREÇÃO UND 1 R$ 

Clu'XA DE DIREÇÃO l JND l R$ 

CATRACA FREIO DIANTEIRA UND 97 R$ 

CATRACA FREIO TRASEIRA UND 97 R$ 

CICLONIZADOR UND 1 R$ 

CRUZETA DO CARDAN UND 3 R$ 

CUBO TRASEIRO UND 47 R$ 

DENTE CENTRAL UND 7 R$ 

DENTE CONCHA DIREITA UND 1 R$ 

DENTE CONCHA ESQUERDA UND 1 R$ 

EIXO UND l R$ 

ENGRENAGEM UND 1 R$ 

ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA UND 1 R$ 

ESPELHO RETROVISOR UND 32 R$ 

EXTINTOR DE INCENDIO UND 6 R$ 

EXTINTOR DE INCENDIO UNTI 1 R$ 

EXTINTOR DE INCENDIO UND 1 R$ 

FAROL PARA FIAT UND 15 R$ 

FEIXE MOLA UND 27 R$ 

BELICE DE FREIO UND 17 R$ 

BELICE DE RADIADOR UND 1 R$ 

BELICE DO MOTOR UND 1 R$ 

HIDROV ACODE FREIO UND 8 R$ 

HIDROV ACO DE FREIO UND 1 R$ 

HIDROV ACO DE FREIO UND 1 'l R$ i .<. 

HIDROV ACO DE FREIO UND 1 R$ 

IMPULSOR PARTIDA UND 42 R$ 

INTERRUPTOR OLEO UND 42 R$ 

JOELHO DE DIREÇÃO UND 42 R$ 

JOELHO DIREÇÃO UND 6 R$ 

JOELHO DIREÇÃO UND 6 R$ 

JOGO CABO DE VELAS UND 42 R$ 

JOGO DE VELA IGNIÇÃO UND 42 R$ 

JOGO DE VELA IGNIÇÃO UND 6 R$ 

JOGO DE VELA IGNIÇÃO UND 6 R$ 

JOGO ~DO MOTOR UND 12 R$ 

~DE rARFrOTE UND 15 R$ 
-/ 

~ 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

53,87 R$ 

244,88 R$ 

587,70 R$ 

1.224,38 R$ 

959,91 R$ 

176,31 R$ 

186,11 R$ 

587,70 R$ 

337,93 R$ 

68,57 R$ 

401 ,60 R$ 

225 ,59 R$ 

460,37 R$ 

783,60 R$ 

548,52 R$ 

318,34 R$ 

137,13 R$ 

112,64 R$ 

2 9, 7 R$ 

205,70 R$ 

215,49 R$ 

323,24 R$ 

413 ,35 R$ 

413 ,35 R$ 

558,32 R$ 

421 ,19 R$ 

1.283, 15 R$ 

3.056,04 R$ 

1.028,48 R$ 

200,80 R$ 

48,98 R$ 

83 ,26 R$ 

151,82 R$ 

122,44 R$ 

127,34 R$ 

78,36 R$ 

78,36 R$ 

63,67 R$ 

795,35 R$ 

4,41 R$ 

(e-= Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 • 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 

808,05 

244,88 

4.701 ,60 

1.224,38 

959,91 

17.102,07 

18.052,67 

587,70 

1.013,79 

3.222,79 

2.811,20 

225,59 

460,37 

783,60 

548,52 

318,34 

4.388,16 

675,84 

2 9, 7 

205,70 

3.232,35 

8.727,48 

7.026,95 

413,35 

558,32 

3.369,52 

1.283, 15 

36.672,48 

1.028,48 

8.433,60 

2.057,16 

3.496,92 

910,92 

734,64 

5.348,28 

3.291, 12 

470,16 

382,02 

9.544,20 

66,15 
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CNPJ : 06.138.366/ 0001-08 

JUNTA DE CABEÇOTE UND 2 R$ 

JUNTA DE CABEÇOTE UND 2 R$ 

JUNTA HOMOCINETICA UND 5 R$ 

JUNTA HOMOCINETICA UND 5 R$ 

JUNTA HOMOCINETICA LADO 
UND 27 R$ 

CAMBIO 

JUNTA HOMOCINETICA LADO 
UND 27 R$ 

RODA 

JUNTA TAMPA DE VÁLVULA UND 24 R$ 

JUNTA TAMPA DE VÁLVULA UND 4 R$ 

JUNTA TAMPA DE VÁLVULA UND 4 R$ 

KIT MOTOR UND 12 R$ 

KIT AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 33 R$ 

KTT AMORTECEDOR DTANTETRO lJND 4 R$ 

KIT AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 R$ 

KIT AMORTECEDOR TRASEIRO UND 33 R$ 

KIT AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 R$ 

KIT AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 R$ 

KIT EMBREAGEM UND i2 R$ 

KIT EMBREAGEM UND 2 R$ 

KIT EMBREAGEM UND 12 R$ 

KIT EMBREAGEM UND 2 R$ 

LAMP ADA DE FREIO UNIVERSAL UND 64 R$ 

LAMP ADA DE FREIO UNIVERSAL UND 5 R$ 

LAMP ADA DE FREIO UNIVERSAL UND 197 R$ 

LAMP ADA DE FREIO UNIVERSAL UND 6 R$ 

LAMPADA DE RÉ UNIVERSAL UND 72 R$ 

LAMPADA DE RÉ UNIVERSAL mm 197 R$ 

LAMPADA DE RÉ UNIVERSAL UND 7 R$ 

LAMPADAFAROLALTO 
UND 197 R$ 

UNIVERSAL 

LAMP ADA FAROL UNIVERSAL UND 197 R$ 
LAMP ADA PARA SETAS 

UND 72 R$ 
UNIVERSAL 
LAMP ADA PARA SETAS 

UND 197 R$ 
UNIVERSAL 
LAMP ADA PARA SETAS 

UND 6 R$ 
UNIVERSAL 
LANTERNA TRASEIRA UND 33 R$ 

LONA FREIO Q._IANTEIRA UND 97 R$ 

LONA ~O TRASEIRA UND 97 R$ 

~ 
Centro Administrativo Ci ro Evangelista 

514,24 R$ 

411 ,39 R$ 

519,14 R$ 

416,29 R$ 

367,31 R$ 

367,31 R$ 

31,34 R$ 

68,57 R$ 

53,87 R$ 

1.516,76 R$ 

25,47 R$ 

102,85 R$ 

83,26 R$ 

25,47 R$ 

127,34 R$ 

102,85 R$ 

445,67 R$ 

2.460,50 R$ 

3.242,15 R$ 

1.968,80 R$ 

3,33 R$ 

4,41 R$ 

3,18 R$ 

3,43 R$ 

3,38 R$ 

3,23 R$ 

3,53 R$ 

9,21 R$ 

24,49 R$ 

3,38 R$ 

3,23 R$ 

3,53 R$ 

200,80 R$ 

210,59 R$ 

269,36 R$ 

~ Avenida Adir Leda, s/n, Bai rro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: htt~s:LL~res i dentedutra.ma.gov.brL 

1.028,48 

822,78 

2.595,70 

2.081 ,45 

9.917,37 

9.917,37 

752,16 

274,28 

215,48 

18.201 ,12 

840,51 

411 ,40 

333,04 

840,51 

509,36 

411 ,40 

5.348,04 

4.921,00 

38.905,80 

3.937,60 

213,12 

22,05 

626,46 

20,58 

243,36 

636,31 

24,71 

1.814,37 

4.824,53 

243,36 

636,31 

21,18 

6.626,40 

20.427,23 

26.127,92 
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PREFEITURA MUNICI PAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

MANGOTE FILTRO AR UND 15 R$ 

MANGUEIRA DO COMPRESSOR UND 1 R$ 

MANGUEIRA DO HIDRAULICO UND 1 R$ 

MOLA EXPIRAL DIANTEIRA UND 33 R$ 

MOLA EXPIRAL TRASEIRA UND ,..,,.., 
R$ .).) 

MOLA MESTRE DIANTEIRA 
UND 37 R$ 

PARABOUCA 

MOLA SEGUNDA DIANTEIRA 
UND 37 R$ 

PARABOUCA 

MOLA TRASEIRA UND 2 R$ 

MOLA TRASEIRA UND 2 R$ 

MOTOR DO VENTILADOR DO 
UND 19 R$ 

RADIADOR 

MOTOR PASSO UND 32 R$ 

P ARABRISA DIANTEIRO UND 6 R$ 

P ARABRISA TRASEIRO UND 6 R$ 

PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO UND 6 R$ 

P ÁRA-CHOQUE TRASEIRO UND 6 R$ 

PEDAL DO ACELERADOR UN'D l R$ 

PINO BALANÇA DIANTEIRA UND 5 R$ 

PINO DA CAÇAMBA UND 
,.., 

R$ .) 

PINO TIRANTE UND 3 R$ 

PIVÔ SUSPENSÃO UND 64 R$ 

PIVÔ SUSPENSÃO UND 8 R$ 

PIVÔ SUSPENSÃO UND 8 R$ 

POLIA ALTERNADOR UND 33 R$ 

POLIA ALTERNADOR UND 4 R$ 

POLIA ALTERNA.DOR UND 5 R$ 

POLIA ALTERNADOR UND 4 R$ 

POLIA ALTERNADOR UND 5 R$ 

POLIA CORREIA DENTADA UND 5 R$ 

POLIA CORREIA DENTADA UND 5 R$ 

PROTETOR 900 R20 UND 222 R$ 

RADIADOR UND 12 R$ 

REGULADOR DE VOLTAGEM UND 37 R$ 

REGULADOR DE VOLTAGEM UND 1 R$ 

REGULADOR DE VOLTAGEM FIAT UND 24 R$ 

REGULADOR D!i.Y0 :tTAGEM FIA T UND 3 R$ 

REGUL. J1A1{ DE VOLTAGEM FIAT UND 3 R$ 

RE~ALTERNADOR UND 24 R$ 

~ Centro Administrativo Ciro Evangelista 

112,64 R$ 

450,57 R$ 

396,70 R$ 

154,27 R$ 

166,52 R$ 

744,42 R$ 

577,91 R$ 

543,62 R$ 

435,88 R$ 

729,73 R$ 

166,52 R$ 

465,26 R$ 

533,83 R$ 

489,75 R$ 

563,21 R$ 

440,78 R$ 

249,77 R$ 

284,06 R$ 

269,36 R$ 

58,77 R$ 

156,72 R$ 

122,44 R$ 

58,77 R$ 

225,29 R$ 

264,47 R$ 

181,21 R$ 

210,59 R$ 

249,77 R$ 

207,65 R$ 

58,77 R$ 

514,24 R$ 

186,11 R$ 

421 ,19 R$ 

63,67 R$ 

161,62 R$ 

132,23 R$ 

181,21 R$ 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 

1.689,60 

450,57 

396,70 

5.090,91 

5.495,16 

27.543,54 

21.382,67 

1.087,24 

871,76 

13.864,87 

5.328,64 

2.791 ,56 

3.202,98 

2.938,50 

3.379,26 

440,78 

1.248,85 

852, 18 

808,08 

3.761 ,28 

1.253,76 

979,52 

1.939,41 

901 ,16 

1.322,35 

724,84 

1.052,95 

1.248,85 

1.038,25 

13 .046,94 

6.170,88 

6.886,07 

421,19 

1.528,08 

484,86 

396,69 

4.349,04 
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REPARO CILINDRO CAÇAMBA UND 1 R$ 
REPARO CILINDRO DE DIREÇÃO UND 1 R$ 
REPARO CILINDRO 

UND 1 R$ ESTABILIZADOR 

REPARO CILINDRO GIRO UND 1 R$ 

REPARO CILINDRO INCLINAÇÃO 
UND 1 R$ 

DIANTEIRO 

REPARO CILINDRO LANÇA UND 1 R$ 

REPARO CILINDRO LEVANTE 
UND 1 R$ 

DIANTEIRO 

REPARO CILINDRO PROFUND UND 1 R$ 

RETENTOR DA POLIA UND 1 R$ 

SENSOR DE BORBOLETA UND 24 R$ 

SENSOR DE ROTAÇÃO UND 15 R$ 

SENSOR DE TEMPERATURA UND 1 R$ 

SENSOR DE VELOCIDADE UND 15 R$ 

SENSOR PRESSÃO DE OLEO UND 1 R$ 

SENSOR TEMPERATURA UND 15 R$ 

SILENCIOSO INTERMEDIARIO UND 22 R$ 

SILENCIOSO TRASEIRO UND 22 R$ 

SONDA LAMBADA UND 12 R$ 

TENSOR DO ALTERNADOR UND 5 R$ 

TENSOR DO ALTERNADOR UND 5 R$ 

TERMINAL DE DIREÇÃO LD UND 87 R$ 

TERMINAL DE DIREÇÃO LE UND 87 R$ 

TERMINAL DIREÇÃO UND 62 R$ 

TERMINAL DIREÇÃO UND 5 R$ 

TERMINAL DIREÇÃO UND 8 R$ 

TERMINAL DIREÇÃO UND 3 R$ 

TESOR CORREIA DENTAD A UND 33 R$ 

TESOR CORREIA DENTADA UND 4 R$ 

TESOR CORREIA DENTADA UND 4 R$ 

TOMADA DO FILTRO DE AR UND 1 R$ .1. 

TRIZETA UND 5 R$ 

TRIZETA UND 5 R$ 

TURBINA UND 1 R$ 
TURBINA UND 1 R$ 

V ALOR TOTAL 

342,83 R$ 

249,77 R$ 

342,83 R$ 

333,03 R$ 

333,03 R$ 

342,83 R$ 

352,62 R$ 

367,31 R$ 

235,08 R$ 

210,59 R$ 

352,62 R$ 

249,77 R$ 

323,24 R$ 

323,24 R$ 

181,21 R$ 

230, 18 R$ 

215,49 R$ 

411 ,39 R$ 

3,77 R$ 

303,65 R$ 

191,00 R$ 

191,00 R$ 

73,46 R$ 

93,05 R$ 

73,46 R$ 

558,32 R$ 

93,05 R$ 

323,24 R$ 

259,57 R$ 

342,83 R$ 

357,52 R$ 

284,06 R$ 

4.769,19 R$ 
3.815,15 R$ 

R$ 

CLÁUSULAS A - DO VALOR DO CONTRA TO 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:ljpresidentedutra.ma.gov.br/ 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 

342,83 

249,77 

342,83 

333,03 

333,03 

342,83 

352,62 

367,31 

235,08 

5.054,16 

5.289,30 

249,77 

4.848,60 

323,24 

2.718,15 

5.063,96 

4.740,78 

4.936,68 

18,85 

1.518,25 

16.617,00 

16.617,00 

4.554,52 

465,25 

587,68 

1.674,96 

3.070,65 

1.292,96 

1.038,28 

342,83 

1.787,60 

1.420,30 

4.769,19 
3.815,15 

627.021 ,61 
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1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: 

) ' ' . a saianos; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às nonnas disciplinares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vinculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identifü.:ados por (;rm.:há, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses lenham sido ocasionados por seus empregados dw·aute o fomecimenlo 
do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Abnoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Abnoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Abnoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

o rigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

venida Adir Leda, sín, Bairro Tarumã, Presidente DutraíMA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PP 
025/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocon-ência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamenie proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:ljpresidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CLUÁSULA DÉCJMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

2 FUNDEB 
02 PODER EXECUTIVO 
02.22 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB 
02.22.00 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB 
12 EDUCAÇÃO 
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0015 ENSINO REGULAR 
12.361.0015.2032.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDEB - 30% 
3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCJMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscaí para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 10 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia 
autenticada . 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atrnso de pagam en to. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Aáir Leáa, sín, Bairro Tarumã, Presidente DutraíMA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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Onde: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
365 

I = (6/100) 
365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no ar l. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1° e 2°, da Lei nº 8.666/93 . 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Conlralo, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CO:NTRATANTE, dei ar de atender totalmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste 
Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização 
de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administraçã.o do do(a) PRRFRffiJ RA MU NTCTP AL DR PRRSIDRNTR DUTRA - MA, por at ' 2 
(dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal ; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2. 9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.0 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a wn dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRA alidades mencionadas. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

venida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - delenninada por alo unilaleral e escrito da Adrninisiração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3 .1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do PE nº 025/2022, cuja realização decorre da autorização do 
Sr( a) . Fernando Henrique Brasil Sereno, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste ln ento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no ro do Município de PRESIDENTE DUTRA -
MA, com exclusão de qualquer outro por mais privile ado que seja. 

E, para fumeza e validade do que foi pactuado, la rou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às qu · s, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA e pelas testemunhas abaixo. 

Presidente Dutra (MA), 08 de fevereiro de 20 . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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Paulo Sérgio Ferreira Falcão 
C.P.F. nº 304.286.293-34 

CONTRATADA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CN PJ: 06.138.366/ 0001-08 

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2022- SRP 

CONTRATO Nº 08023-PE PARTES: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB, através do Secretário Municipal de Educação, de outro lado a 
empresa PS F FALCÃO - EPP, inscrito no CNPJ sob o Nº 01.917.259/0001-64, com endereço A V.JOSÉ 
OLAVO SAMPAIO, nº 1222, Bairro Centro, Presidente Dutra/MA. OBJETO DO CONTRATO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 
VEÍCULOS, ACESSÓRIOS COMPONENTES E MATERIAIS ORIGINAIS OU RECOMENDADOS 
PELO FABRICANTE, DE ACORDO COM AS CARACTERÍSTICAS DE CADA VEÍCULO, PARA 
ATENTIER A DElvíANDA DO FUI'IDO DE MA:Nl.JTENÇÃO E DESE:N~\TOL VIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB. DATA DA ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2023 . DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 2 FUNDEB 02 PODER EXECUTIVO 02.22 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB 02.22 .00 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA-FUNDEB 12 EDUCAÇÃO 12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.0015 ENSINO 
REGlJLAR 12.361.0015.2032.0000 MAt-rurENÇÃO E fclJt.JCIONAMENTO DO fc1.JNDEI3 - 30% 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 627.021,61 (Seiscentos e vinte e sete mil 
vinte e um reais e sessenta e um centavos). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: até 31 de 
dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Fernando 
Henrique Brasil Sereno - Secretário Mmücipal de Educação e pelo Contratado: Paulo Sérgio Ferreira 
Falcão, Representante da empresa. Presidente Dutra - MA, 08 de fevereiro de 2023. Publique-se . 

Centro Ad ministrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

PS F FALCÃO- EPP 
A V.JOSÉ OLA VO SAMPAIO, nº 1222, Bairro Centro, Presidente Dutra/MA 
CNPJ sob o nº 01.917.259/0001-64 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de Fornecimento autorizo Vossa Senhoria a iniciar o 
Fornecimento do objeto do processo licitatório da m lidade de Pregão Eletrônico nº 025/2022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuja V.S . foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presi nte Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 08 de 
fevereiro de 2023 . 

Ciente em: / /2023. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. C P: 65760 - 000 
Site: https://presidentedutra. ma.gov. br/ 
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Contra tante: El ias Rodrigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador de 

Despesas e Pelo Cont ratado: Eva ldo Alexandre Bezerra da Si lva, Proprietár io 

da empresa. Presidente Outra - MA, 07 de fevere iro de 2023. Publique-se. 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2022- SRP 

CONTRATO Nº 08021-PE PARTES: FUNDO DE MANUTEN_ÇÃO [

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB, através do Secretário 

Municipal de Educação, de outro lado a empresa .JOSÉ RAIMUNDO DE GASTRO 

SANTOS - ME, inscrito no CNPJ sob o Nº 11.046.471/0001-57, com endereço. 

RUA ANTÔN IO PIAUÍ, Nº 865, CENTRO, CEP: 65,.760-000, PRESIDENTE 

OUTRA/ MA. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESP ECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS, 

ACESSÓRIOS COMPONENTES E MATERIAIS ORIGINAIS OU RECOMENDADOS 

PELO FA BRICANTE, DE ACORDO COM AS CARACTERÍSTICAS DE CADA VEÍCULO, 

PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA ED UCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB. DATA DA ASSINATURA: 

08 de fevere iro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI A: 2 FUNDEB 02 PODER 

EXECUTIVO 02.22 FUNDO DE MANUT. E DESEN . DA EDUCAÇÃO BÁSICA

FUNDEB 02.22.00 FUNDO DE MANUT. E DESE N. DA EDUCAÇÃO BÁSICA

FUNDEB 12 EDUCAÇÃO 12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.0015 ENSINO 

REGU LAR 12.361.0015.2032 .0000 M ANUTENÇÃO E FUNCIONAM ENTO DO 

FUNDEB - 30% 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, BASE LEGAL: Le i 

Federal 10.520/02 Lei Federa l nº 8.666/93 e suas alterações poster iores. 

VALOR TOTAL: R$ 420.164,34 (Quatrocentos e vinte mil cento e sessenta e 

quatro reais e trinta e quatro centavos). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO : 

até 31 de dezembro de 2023 a conta r a assinatura do contrato. ASSINATURAS: 

A elo Contratante: Fernando Henrique Brasil Sereno - Secretário Municipal de 

. ducação e pelo Contratado: José Raimundo de Cas tro Santos, Representante 
da empresa. Presidente Outra - MA, 08 de feve reiro de 2023. Publique-se. 

EXTRATO DO CONTRATO 

PR EGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2022- SRP 

ESTADO DO MARANHÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-0001 Presidente Outra - MA 

CONTRATO Nº 08022-PE PARTES: FU NDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PRESIDENTE OUTRA/MA, através do Secretário Municipal de Saúde, de outro 
lado a empresa JOSÉ RAIMUNDO DE CASTRO SANTOS - ME, inscrito no CNPJ 

sob o Nº 11.046.471/0001-57, com end ereço RU A ANTÔNIO PIAU Í, Nº 865, 

CENTRO, CEP : 65 .760-000, PRESIDENTE OUTRA/MA. OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS 

PARA VEÍCU LOS, ACESSÓRIOS COMPONE NTES E MATER IAIS ORIGINAIS OU 

RECOMENDADOS PELO FABRICANTE, .DE ACORDO COM AS CARACTERÍSTICAS 

DE CADA VEÍCULO, PARA ATENDE R A DEMANDA DO FUNDO M UNICIPAL DE 

SAÚDE. DATA DA ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2023. DOTAÇÃO 

ORÇAME NTÁRIA: 3 FUNDO MUNIÇIPAL DE SAÚDE - FMS 02 PODER 

EXECUTIVO 02 .23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02.23.00 FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL 10.302.0108 SERVIÇO DE ATE NDIMENTO MÓVEL DE 

URGÊNCIA SAMU 10.302.0108.2096.0000 MANUTENÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DO SERViço DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA -

SAMU 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE· CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federa l 

10.520/ 02 Lei Federa l nº 8.666/93 e.' s'uas alterações posterio res. VALOR 

.. TOTAL: R$ 421.741,36 (Quatrocentos e v inte e um mil setecentos e quarenta e 

'. ~rn rea is Et trint~ e -se!s centavos). PRÀZO DE VALIDADE DO CONTRATO: até 31 

de dezembro de 2023 a contar a assinat ura cio contrato. ASSINATURAS: Pe lo 

Contratante: Micherlli Fernandes de Sousa Caldas - Secretário Municipa l de 

Saúde e pelo Cont rátado: José Raimundo de Castro Santos, Representante da 

empresç. Presidente Outra - MA, 08 de fevereiro de 2023. Publique-se. 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2022- SRP 

CONTRATO N2 08023-PE PARTES: FUNDO DE MANUTENÇÃO 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES, através do Secretário 

Municipal de Educação, de outro lado a empresa PS F FALCÃO - EPP, inscrito 

no CNPJ sob o Nº 01.917.259/ 0001-64, com endereço AV.JOSÉ OLAVO 

SAMPAIO, nº 1222, Bairro Centro, Presidente Outra/MA. OBJETO DO 

CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS, ACESSÓRIOS COMPONENTES E 

MATERIAIS ORIG INAIS OU RECOMENDADOS PE LO FABRICANTE, DE ACO RDO 

COM AS CARACTERÍSTICAS DE CADA VEÍCULO, PARA ATENDER A DEMANDA 

DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

FUNDEB. DATA DA ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2023. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 2 FUNDEB 02 PODER EXECUTIVO 02.22 FUNDO DE MANUT. 

E DESEN . DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB 02 .22 .00 FUNDO DE M ANUT. E 

DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB 12 EDUCAÇÃO 12.361 ENSINO 

FUNDAMENTAL 12.361.0015 ENSINO REGULAR 12.361.0015.2032.0000 

MANUTENÇÃO E FUNCIO NAM ENTO DO FUNDEB - 30% 3.3.90.30.00 -

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

-Rômulo Carvalho Alves 
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MATERIAL DE CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federa l nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 627.021,61 

(Seiscentos e vinte e sete mil vinte e um reais e sessenta e um centavos). 

PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: até 31 de dezembro de 2023 a contar a 
ass inatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Fernando Henrique 

Brasil Sereno - Secretário Municipal de Educação e pelo C0ntratado: Paulo 

Sérgio Ferreira Falcão, Representante da empresa. Presidente Outra - MA, 08 

de fevereiro de 2023 . Publique-se. 

'*'l;fJl1l11j3-Nll;41i·f 
EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2022- SRP 

CONTRATO Nº 08024-PE PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE OUTRA/MA, através do Secretário Municipal de Saúde, de outro 

lado a empresa P S F FALCÃO - EPP, inscrito no CNPJ sob o Nº 
01. 917.259/0001-64, com endereço AV.JOSÉ OLAVO SAMPAIO, nº 1222, 

Bairro Centro, Presidente Dutra / MA. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 

VEÍCULOS, ACESSÓRIOS COMPONENTES E MATERIAIS OR IGINAIS OU 

RECOMENDADOS PELO FABRICANTE, DE ACORDO COM AS CARACTER ÍSTICAS 

DE CADA VEÍCULO, PARA ATENDER A DEMAN DA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE. DATA DA ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2023. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 PODER 

EXECUTIVO 02.23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02.23.00 FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL 10.302.0108 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 

URGÊNCIA SAMU 10.302.0108.2096.0000 MANUTENÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE ATEND IMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA -

SAMU 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, BASE LEGAL: Le i Federal 
10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR 

TOTAL: R$ 616.481,58 (Seiscentos e dezesseis mil quatrocentos e oitenta e um 

rea is e cinquenta e oito centavos). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: até 
31 de dezembro de 2023 a contar a assinatu ra do contrato. ASSINATURAS: 

- lo Contratante: M icherlli Fernandes de Sousa Caldas - Secretário Municipal 

~ Saúde e pelo Contratado: Paulo Sérgio Ferreira Falcão, Representante da 
empresa. Presidente Outra - MA, 08 de feve re iro de 2023. Publique-se. 

PORTARIA Nº 006/ 2023, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SUPLENTE DO CONSELHO TUTELAR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFE ITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA- MARANHÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica deste Município. 

ESTADO DO MARANHÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda. S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

CONSIDERANDO a concessão de férias de Conselheiro Tutelar Titu lar, vide 

resolução 01/2021 do CMDCA. 
CONSIDERANDO a Lei Municipal de ne 497/2013. 

CONSIDERANDO o Ofício 06/ 2023 do Conselho Tute lar. 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR interinamente o primeiro suplente de Conselheiro Tutelar o 

Sr. MAURIVAN BEZERRA SILVA, portador(a) do CPF nº 607.371.723-71, por 

um período de 5 (cinco) meses a contar da presente data. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ ou afixação 
no Átrio desta Municipalidade, com efeitos a partir desta data. Art. 3º 

Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2023 . 

Registre-se. Publique-se. 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

AGB·'·'i;$1'11%i·'·'i·'MijJijfoi·fi'G'ª*J·f 
AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, 

pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo nº 

2701001/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhec ida 

pela Coordenação Jurídica da Câmara Municipal de Presidente Outra/MA, 

pa ra contratar com a empresa BRANDÃO & BARBOSA ADVOCACIA E 

CONSULTORIA por DISPENSA DE LICITAÇÃO, CNPJ nº 49.005.866/0001-84, 

objetivando a Contratação de empresa pa ra a prestação de serviços de 

Assessoria e Consultoria Jurídica pa ra atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Presidente Outra/MA. Esse Termo se f undamenta no Inciso li , 
Artigo 75, da Lei nº 14.133/2021. O valor global do contrato é de R$ 42.000,00 

(Qua renta e dois mil reais), que será pago com recursos do Programa de 

Trabalho. PODER 01 - PODER LEGISLATIVO ORGÃO 01 - CÃMARA MUN ICIPAL 

UNIDADE 00 - CÃMARA MUNICIPAL 01.031.0001.2001.0000 - MAN. FUNC. 

DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS 3.3.90.35.00 - Serviços De Consultoria. Sendo 
assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo 

EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Presidente 

Outra/MA, 13 de fevereiro de 2023 . Ricardo Luís Lucena Rodrigues Presidente 
da Câmara Municipal. 

Presidente Outra/ MA, 13 de fevereiro de 2023 

Ricardo Luis Lucena Rodrigues 

Presidente da Câmara Municipal 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

-Rômulo Carvalho Alves 
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